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DECRETO-LEI Nº 857, DE 11 DE SETEMBRO DE 1969 
 

 

Consolida e altera a legislação sobre moeda de 

pagamento de obrigações exeqüíveis no Brasil.  

  

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 

Institucional nº 12, de 31 de agôsto 1969 combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETAM:  

 

Art. 1º São nulos de pleno direito os contratos, títulos e quaisquer documentos, 

bem como as obrigações que exeqüíveis no Brasil, estipulem pagamento em ouro, em moeda 

estrangeira, ou, por alguma forma, restrinjam ou recusem, nos seus efeitos, o curso legal do 

cruzeiro.  

 

Art. 2º Não se aplicam as disposições do artigo anterior:  

I - aos contratos e títulos referentes a importação ou exportação de mercadorias;  

II - aos contratos de financiamento ou de prestação de garantias relativos às 

operações de exportação de bens e serviços vendidos a crédito para o exterior; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 701, de 8/12/2015, com redação dada pela Lei nº 

13.292, de 31/5/2016) 

III - aos contratos de compra e venda de câmbio em geral;  

IV - aos empréstimos e quaisquer outras obrigações cujo credor ou devedor seja 

pessoa residente e domiciliada no exterior, excetuados os contratos de locação de imóveis 

situados no território nacional; (Inciso retificado no DOU de 30/9/1969) 

V - aos contratos que tenham por objeto a cessão, transferência, delegação, 

assunção ou modificação das obrigações referidas no item anterior, ainda que ambas as partes 

contratantes sejam pessoas residentes ou domiciliadas no país.  

VI - (VETADO na Lei nº 13.292, de 31/5/2016) 

VII - (VETADO na Lei nº 13.292, de 31/5/2016) 

Parágrafo único. Os contratos de locação de bens móveis que estipulem 

pagamento em moeda estrangeira ficam sujeitos, para sua validade a registro prévio no Banco 

Central do Brasil.  

 

Art. 3º No caso de rescisão judicial ou extrajudicial de contratos a que se refere o 

item I do artigo 2º dêste Decreto-lei, os pagamentos decorrentes do acêrto entre as partes, ou 

de execução de sentença judicial, subordinam-se aos postulados da legislação de câmbio 

vigente.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DO PAGAMENTO 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Objeto do Pagamento e Sua Prova 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 318. São nulas as convenções de pagamento em ouro ou em moeda 

estrangeira, bem como para compensar a diferença entre o valor desta e o da moeda nacional, 

excetuados os casos previstos na legislação especial. 

 

Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode reter o 

pagamento, enquanto não lhe seja dada. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Programa de Estabilização 

Econômica e o Sistema Monetário Nacional, 

institui a Unidade Real de Valor - URV e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º. É nula de pleno direito a contratação de reajuste vinculado à variação 

cambial, exceto quando expressamente autorizado por lei federal e nos contratos de 

arrendamento mercantil celebrados entre pessoas residentes e domiciliadas no País, com base 

em captação de recursos provenientes do exterior.  

 

Art. 7º. Os valores das obrigações pecuniárias de qualquer natureza, a partir de 1º 

de março de 1994, inclusive, e desde que haja prévio acordo entre as partes, poderão ser 

convertidos em URV, ressalvado o disposto no art. 16.  

Parágrafo único. As obrigações que não forem convertidas na forma do caput 

deste artigo, a partir da data da emissão do Real prevista no art. 3º, serão, obrigatoriamente, 

convertidas em Real, de acordo com critérios estabelecidos em lei, preservado o equilíbrio 

econômico e financeiro e observada a data de aniversário de cada obrigação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre medidas complementares ao 

Plano Real e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.074-73, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no 

território nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu valor nominal.  

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:  

I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, 

ressalvado o disposto nos arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 857, de 11 de setembro de 1969, e na 

parte final do art. 6º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994;  

II - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade 

monetária de conta de qualquer natureza;  

III - correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou 

que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o 

disposto no artigo seguinte.  

 

Art. 2º É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de 

preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos 

utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.  

§ 1º É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção 

monetária de periodicidade inferior a um ano.  

§ 2º Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção 

monetária ou reajuste, ou de nona revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.  

§ 3º Ressalvado o disposto no § 7º do nº. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 

1995, e no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na 

apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 

periodicidade inferior à anual.  

§ 4º Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto 

seja a produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, 

as partes poderão pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a 

partir da contratação, e no seu vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento 

das prestações, e abatidos os pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados no período.  

§ 5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir de 

28 de outubro de 1995 até 11 de outubro de 1997. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4/9/2001) 

§ 6º O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogada mediante ato 

do Poder Executivo. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4/9/2001) 

.......................................................................................................................................................
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2223-4-setembro-2001-396078-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2223-4-setembro-2001-396078-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2223-4-setembro-2001-396078-norma-pe.html

